
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Rua Capitão Silvino Xavier, s/nº Centro Cacimba de Areia - PB 

 

 

RESOLUÇÃO nº 07/2019 - CMDCA 
 

 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Cacimba de Areia – PB e dá outras 

providências.  

 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Cacimba Areia, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº 345 de 02 de Maio de 2013, bem como pelo art. 139 Lei Federal nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),  

 

 RESOLVE:  

 

ART. 1º - - Aprovar o seu REGIMENTO INTERNO, na forma do anexo à presente Resolução. 

 

 

ART. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Cacimba de Areia, 10 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

JOHN KENNEDY DA SILVA XAVIER 

Presidente Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente 

 

 

 

 

 

 

 

 


